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Edital nº 03/2020
Sessão deCemitério e VelórioMunicipal
SecretariaMunicipal de Administração

Nos termos do que dispõe a Lei Municipal nº 3.380/2000 comas alterações introduzidas
pela Lei Municipal nº 3.908/2006, especificamente no artigo 55, §4º, FICAMOS FAMILIARES
DOSFALECIDOSE SEPULTADOSABAIXO IDENTIFICADOSNOTIFICADOS,APROCEDERAREMOÇÃO
DOSOSSOS abaixo identificados, os quais se encontramhámais de 1 (um) ano na Seção de
Ossário, para jazigos, caixas de ossário ou transferidos para outros cemitérios, sob pena de
decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação deste edital na Imprensa
Oficial do Município, serem depositados no ossário geral.

Portanto,DEVEM OS FAMILIARES DOS
FALECIDOS E SEPULTADOS ACIMA
REFERIDOS,NO PRAZODE 60 (SESSENTA) DIAS
DA PRESENTE PUBLICAÇÃO, PROCURAR A
SESSÃODECEMITÉRIO E VELÓRIOMUNICIPAL
OU A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO,PARA QUE SE POSSA
PROCEDER A REMOÇÃO DOS OSSOS PARA
JAZIGOS,CAIXAS DE OSSÁRIO OU
TRANSFERIDOS PARAOUTROSCEMITÉRIOS.

CASO NÃO ATENDA A PRESENTE
NOTIFICAÇÃO,OS OSSOS SERÃO
AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDOS E
DEPOSITADOS NOOSSÁRIOGERAL.

Itatiba, 01 de julho de 2020

LUIZ HENRIQUE MONTE
Secretário de Administração

Portaria nº 7.346/18

EXTRATOS
Extrato do Segundo Termo de

Aditamento ao Termo de Permissão �
Contrato n.º68/2016. Processo
Administrativo n.º08312/2015.Modalidade:
Pregão Presencial n.º35/2016. Permitente:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Permissionária:OSVALDOALEXANDRESILVEIRA
CRISTOVÃO.Objeto:Opresente termoaditivo
tem por finalidade aditar o Termo de
Permissão n.º068/2016 naCláusula Terceira,
item 3.2, em virtude de reajuste do preço
mensal contratado, e, na Cláusula IV, item
4.1 em virtude de prorrogação do prazo de
vigência, conforme justificativas encartadas
no processo administrativo
nº2015000008312. Valor: Fica corrigido o
preçopúblicoanual contratado (item3.2 do
TermodeContrato), deacordocomo índice
IPCA/IBGE de 2,26%, perfazendo o valor
anual em R$ 23.197,45 (vinte e três mil e
cento e noventa e sete reais e quarenta e
cinco centavos), dividido em 12 parcelas
mensaisdeR$1.933,12 (ummil enovecentos
e trinta e três reais e doze centavos). Prazo:
Prorroga-se o prazo de vigência do
Termo de Permissão n.º068/2016 por mais
12 (doze) meses. Assinatura: 08/05/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º59/
2020. Processo Administrativo n.º06234/
2009.Modalidade: Dispensa de Licitação,
Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Locador:
LEONIDAS JOSE SESTI JUNIOR.Objeto:Constitui
objeto do presente contrato a locação do
imóvel localizado na Rua Angelo Fascione,
n.º 84, Jardim São José, neste Município de
Itatiba, Estado de São Paulo (matrícula
nº14626 Cartório de Registro de Imóveis �
Comarca de Itatiba Estado de São Paulo),
objetivando abrigar o Programa de Saúde
daMulher da Secretaria da Saúde (CAISMI),
da Prefeitura de Itatiba/SP. Valor: R$
52.800,00 (cinquenta e doismil e oitocentos
reais).DotaçãoOrçamentária: 3.3.90.36.00,
10.301.0007.2.027. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 10/06/2020.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º56/2018.
Processo Administrativo n.º08718/2011.
Modalidade:Dispensa de Licitação, Art. 24,
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Stefania Penteado
Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Clovis Adriano Alves do
Amaral; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário
de Esportes: André Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia;
Secretário de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Alcides Bedani Neto.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

X, Lei Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Locador:
VALDIR SANFINS. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar a
Cláusula VII, item 7.1 do Contrato n.º56/
2018, em virtude de prorrogação do prazo
de vigência, conforme justificativas
encartadas ao processo administrativo
n.°08718/2011. Valor: R$ 109.661,28 (cento
e novemil e seiscentos e sessenta e um reais
e vinte e oito centavos). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.36.00,
12.365.0008.2.035. Prazo: Fica prorrogado
oprazode vigênciadoContrato n.º56/2018,
por mais 12 (doze) meses, a contar do seu
vencimento que se dará em 18/06/2020.
Assinatura: 16/06/2020.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º94/2017.
Processo Administrativo n.º01006/2017.
Modalidade: Pregão Presencial n.º47/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: TRANSPORTES E
METALÚRGICA UNIVACUO LTDA ME. Objeto:
Opresente termo aditivo tempor finalidade
aditar o Contrato nº94/2017 na Cláusula VI,
item6.1, emvirtudedeprorrogaçãodoprazo
de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
nº01006/2017. Valor: R$ 524.160,00
(quinhentos e vinte e quatro mil e cento e
sessenta reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 17.512.0003.2.097. Prazo:
Prorroga-se o prazo de vigência doContrato
nº94/2017pormais 12 (doze)meses,acontar
do seu vencimento que se dará em 20/06/
2020, com aplicação do reajuste previsto
na cláusula 4.1 do contrato, passando o
valor unitário do m³ para R$ 29,12 (vinte e
nove reais e doze centavos). Assinatura: 19/
06/2020.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Termo de Colaboração
n.º01/2018 que entre si celebram a
Prefeitura do Município de Itatiba, por
intermédio da Secretaria Municipal de
Educação, comautorização doChefe do
Poder Executivo, e a Organização da
Sociedade Civil sem fins lucrativos (OSC)
INSTITUTO PHALA, CNPJ Nº03.677.800/0001-
30. Processo Administrativo
n.º2018000000108. Modalidade:
Chamamento Público n.º05/2018.
Administração PúblicaMunicipal: Prefeitura
do Município de Itatiba. Organização da
SociedadeCivil sem fins lucrativos: INSTITUTO
PHALA. Objeto: O presente Termo de
Aditamento tempor finalidadeaditar o Termo
deColaboração n.º001/2018, na �Cláusula
Segunda � Do Prazo da Parceria e da
Alteração do Plano de Trabalho�, item 2.1,
em virtude de prorrogação do prazo de
vigência, conforme justificativas encartadas
no processo administrativo

n.º2018000000108. Valor do Aditamento:
R$ 438.007,29 (quatrocentos e trinta e oito
mil e sete reais e vinte e nove centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
12.361.0008.2.036. Prazo: Fica prorrogado
o prazo de vigência do Termo de
Colaboração n.º001/2018, por mais 12
(doze) meses, a contar do seu vencimento
que se dará em 20/06/2020. Assinatura:
19/06/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º67/
2020. Processo Administrativo n.º06562/
2009.Modalidade: Dispensa de Licitação,
Art. 24, X, Lei Federal n.º8.666/93. Locatária:
Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Locadora:
FERNANDA NARDIN PANZARIN. Objeto:
Constitui objeto do presente contrato a
locaçãodo imóvel situado na Rua Benjamin
Constant, n.º 1079, neste Município de
Itatiba, Estado de São Paulo (objeto da
matrícula nº001033 do Cartório de Registro
de Imóveis de Itatiba SP), objetivandoabrigar
as instalações do Centro de Reabilitação e
Fisioterapia da Prefeitura do Município de
Itatiba. Valor: R$ 78.000,00 (setenta e oito
mil reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.36.00, 10.302.0007.2.028. Prazo: 12
(doze) meses. Assinatura: 23/06/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º68/
2020. Processo Administrativo n.º04324/
2019.Modalidade: Pregão Presencial n.º78/
2019. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba.Contratada: BATALHACOMÉRCIO
E SERVIÇOS EIRELLI.Objeto:Constitui o objeto
dopresentecontratoaprestaçãode serviços
MECÂNICOSdeHORAS TÉCNICASpreventivos
e corretivos emMÁQUINAS, de acordo com
as quantidades, condições e prazos
contidos neste contrato e demais
especificaçõesconstantesdoAnexo I, Termo
de Referência, do Edital de Pregão nº 78/
2019, que, independentemente de
transcrição, fica fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 26.400,00 (vinte e seis
mil e quatrocentos reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
15.452.0003.2.018. Prazo: 28/11/2020.
Assinatura: 23/06/2020.

Extrato do Segundo Termo de
AditamentoaoConvêniocelebradoem30/
04/2020 (Convênio de Enfrentamento à
Pandemia doCOVID-19) entre a Prefeitura
doMunicípio de Itatiba por intermédio de
sua Secretaria de Saúde, ÓrgãoGestor do
Sistema único de Saúde de Itatiba, e a
Santa Casa de Misericórdia de Itatiba,
qualificadacomoentidade filantrópica na
esfera do Município. Processo
Administrativo: 01959/2020. Convenente:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Conveniada: SANTACASADEMISERICÓRDIA
DE ITATIBA. Objeto: O presente termo de
aditamentodeconvênio tempor finalidade

aditar a Cláusula Sexta item 6.2, a fim de
adequar adotaçãoorçamentária, visando
constar a utilização do recurso federal
recebido em decorrência da Lei Federal
nº13.995/20 como uma das formas de
remuneraçãodoajuste, emconformidade
comas justificativas encartadas nos autos
do PA nº 01959/2020. Valor: mantido.
Dotação orçamentária: Foi providenciada
a Nota de Anulação: Nota de Anulação de
Empenhonº3567NúmerodaAnulação353,
Natureza da Despesa 3.3.90.39.00 � Outros
Serv. de Terceiros � Pessoa Jurídica, Vínculo
02.312.0136 � FES-PAB � Covid19 - Terceiros,
Classificação Funcional 10.301.0007.2.027
Man. da Secretaria da Saúde/ FMS/ Atenção
Básica, no valor de R$ 190.000,00 (cento e
noventa mil reais). Foi providenciada a
emissão daNota de Empenho: n.º02.00.00
� Prefeitura Municipal, 02.14.00 - Secretaria
da Saúde, 02.14.02 - Secretaria da Saúde/
FundoMunicipal da Saúde/ Atenção Bàsica,
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros �
Pessoa Jurídica, 05.312.0137 � MS/PAB �
Covid-19, 10.301.0007.2.027 �Manutenção
da Secretaria da Saúde/ FMS/ Atenção
Básica, do orçamento vigente, através da
nota de empenho nº 4624-000, no valor de
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).
Prazo:Mantido. Data de Assinatura: 23/06/
2020.

ExtratodoQuarto TermodeAditamento
ao TermodeFomenton.º02/2018queentre
si celebram a Prefeitura do Município de
Itatiba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, com
autorização doChefe do Poder Executivo,
e a Organização da Sociedade Civil sem
fins lucrativos APAMI � CONVÍVIO SOCIAL E
APRENDIZAGEMCNPJNº44.738.755/0001-63.
Processo Administrativo n.º06044/2017.
Modalidade: Chamamento Público n.º12/
2018. Administração Pública Municipal:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Organização da Sociedade Civil sem fins
lucrativos: APAMI � CONVÍVIO SOCIAL E
APRENDIZAGEM. Objeto: O presente Termo
de Aditamento tem por finalidade aditar o
item 1.3 para adequar o plano de trabalho
para adequação de valores conforme
planilha (fls. 365) e justificativas constantes
dos autos do PA nº 6044/2017. Valor do
Aditamento: R$ 996,12 (novecentos e
noventa e seis reais e doze centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00,
04.122.0004.2.056. Prazo: mantido.
Assinatura: 23/06/2020.

Extrato do Termo de Contrato n.º70/
2020. Processo Administrativo n.º01911/
2020.Modalidade: TomadadePreçosn.º01/
2020. Contratante: Prefeitura do Município
de Itatiba. Contratada: GEDECON
PARTICIPAÇÕES LTDA.Objeto:Constitui objeto
dopresentecontratoaexecuçãodeserviços
de pavimentação e drenagem da Rua
Maria Alexandrina Fumachi, no Núcleo
Residencial Pedro Fumachi, no Município
de Itatiba/SP,com fornecimento dematerial
emão-de-obra, por execução indireta, em
regime de empreitada por preço unitário,
em conformidade com as quantidades e
especificações constantes do projeto e
demais condições apresentadas neste
Edital e seus anexos. Valor: R$ 376.083,04
(trezentos e setenta e seis mil e oitenta e três
reais e quatro centavos). Dotação
Orçamentária: 4.4.90.51.00,
15.451.0003.1.010 . Prazo: O prazo de
execução das obras e serviços será de 02
(dois) meses, conforme cronograma
elaborado pela Administração, a partir do
qual a contratada deverá elaborar
cronograma executivo detalhado. A
Contratação vigorará até o recebimento
definitivodoobjetodestecontrato, nos termos
da Cláusula XII. Assinatura: 25/06/2020.

Pauta da Reunião Ordinária do Conselho
Municipal de Turismo � COMTUR

Data: 06/07/2020
Horário: às 16h, por videoconferência

Pauta:

1. Aprovação da ata da reunião
anterior;

2. Aproximação como trade turístico;
3. Reunião virtual com empresários do

trade turístico;
4. Plano de Flexibilização Responsável;
5. Outros assuntos;
6. Encerramento.

Eduardo Bettin
Presidente doComTur

LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020
EDITAL LICITATÓRIONº 45/2020

PROCESSOADMINISTRATIVONº 904/2019

julgamento - proposta técnica

De acordo com a Ata da Sessão da
Comissão Especial de Licitações, segue
resultado do Julgamento da Proposta
Técnica referenteà TomadadePreços nº 02/
2020: ROMPENUVE SOCIOAMBIENTAL LTDA,
pontuação total 97,50 pontos.

Em, 01 de julho de 2020.

Ana Lúcia da Silva Braga
Presidente

Comissão Especial de Licitações

PROCESSOADMINISTRATIVONº 1919/2020
PREGÃO ELETRÔNICONº 36/2020

EDITAL Nº 54/2020
Objeto: Registro de preços, pelo prazo

de 12 (doze) meses, para eventual
fornecimentodeREFEIÇÃO (MARMITEX)

DESPACHO

Tendo em vista o teor da constatação
do Pregoeiro, considero FRACASSADA a
presente licitação.

Determino que o processo seja
encaminhado para as secretarias
interessadas para ciência e providências.

Publique-se e prossiga-se nos demais
atos.

Itatiba, 01 de julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº 2115/2020
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 56/2020

PREGÃONº 38/2020
Objeto:CONTRATAÇÃODE LICENÇADE

USO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE GESTÃO
PREVIDENCIÁRIA.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

AGÊNCIA BRASILERIADE PLANEJAMENTO
ECÔNOMICOE SOCIAL - AGEPLAN Item1 - 6
UN, LICENÇADEUSODESOFTWAREDE SISTEMA
DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, EM
CONFORMIDADECOMOANEXO I DOEDITAL,
valor unitáriodeR$75.000,00 (setentaecinco
mil reais) e valor total de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquentamil reais)

À Seçãode Licitações para asmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 01 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL

PROCESSOADMINISTRATIVONº 7045/2019
PREGÃO ELETRÔNICONº 35/2020

EDITAL Nº 51/2020
OBJETO: Aquisição de Ração

Itatiba, 02 de julho de 2020.

CONVOCAÇÃO

Emobservância ao item6.21 do edital,
convocamosasempresasparticipantespara
a retomadada sessão do Pregão Eletrônico
nº 35/2020, para retomada dos itens 02,
03, 04, 05, 06 e 07.

A sessão será realizada no dia 09 de
julho de 2020 às 10horas, na página
eletrônica da Bolsa Brasileira deMercadorias
(www.bbmlicitacoes.com.br)

Informamos ainda que a divulgação
do aviso também ocorrerá por publicação
na Imprensa Oficial do Município no dia 04
de julho de 2020 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

DECRETOS
DECRETO Nº 7.405, DE 02 DE JULHO DE

2020

�Concede prazo para adesão à
Licença Prêmio, conforme disposto na Lei
Municipal nº 5.160, de 07 de janeiro de
2019, na forma que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, e com fundamento noart. 4º,
na Lei Municipal n.º 5.160, de 07 de janeiro
de 2019,

D E C R E T A:

Art. 1º. Nos termos do Art. 4.º da Lei
Municipal n.º 5.160 de 07 de janeiro de
2019, fica concedido aos profissionais do
magistério, referidos no caput do artigo 1º.
da referida Lei, o prazo de 05 de julho à 03
de agosto de 2020, para realizarem a
opçãopelobenefício da licençaprêmioem
substituiçãoao recebimentodagratificação
prevista nos artigos 144, 146 e 149 da Lei
Municipal nº 4.623, de 23 de dezembro de
2013.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 02 de julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídico
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.865, DE 02 DE JULHO DE

2020

�Nomeia Servidor�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

NOMEAR:

ALESSANDRODESOUSASANTOS,portador
do RG nº M7467139 e do CPF n°
011.004.576-90, em reposição, paraexercer
o emprego público, de provimento em

RESOLUÇÃONº 13/2020

�Concede licença ao vereador Sidney
Ferreira, conforme solicitação�.

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente da
Câmara Municipal de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal
de Itatiba aprovou, por 9 (nove) votos
favoráveis, na 159ª Sessão Ordinária,
realizada ontem, e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença
do cargo formulado pelo vereador Sidney
Ferreira, eleito pelo PSDB, pelo períodode17
(dezessete) dias, a partir de 30 de junho de
2020, pormotivos pessoais, fica concedida
a licença nos termos em que foi solicitada,
de acordo com o Art. 15, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal e o Art. 22, Inciso III do
Regimento Interno daCâmaraMunicipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará
imediatamente emvigor, convocando-se o
imediato suplente para assumir a cadeira
ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º de Novembro, em 02 de
julho de 2020

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Diretoria Legislativa da Câmara Municipal
de Itatiba, na data supra.

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Proposituras encaminhadas na 159ª
Sessão Ordinária, realizada em

01/07/2020

Indicação Nº 303/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
manutenção e troca de lâmpada na Rua
Américo Borella, em frente ao número 520,
no bairro Recanto dos Pássaros, conforme
especifica.

Indicação Nº 302/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
manutenção e troca de lâmpada na Rua
Luciana Aparecida de Paula, em frente ao
número 155, nobairro Recantodos Pássaros,
conformeespecifica.

Indicação Nº 301/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Indico ao Senhor PrefeitoMunicipal,
a reconstrução da capela religiosa
localizada na Rua Santo Antonio, conforme
especifica.

Indicação Nº 300/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Indico ao Senhor PrefeitoMunicipal,
a necessidade do empenho da
municipalidade na orientação e instrução
dos artistas locais para que possam receber
o auxílio emergencial, mediante a sanção
da Lei Nº 14.017/2020, mais conhecida
como Lei Aldir Blanc, conforme especifica.

Indicação Nº 299/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Reiteraa solicitaçãode implantação
de iluminação no Bairro Caminhos do Sol,
conformeespecifica.

Indicação Nº 298/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal,
a execução de pavimentação asfáltica e
manutenção na Estrada Municipal Tereza

Atos Oficiais da Câmara Municipal

DECRETO Nº 7.406, DE 03 DE JULHO DE
2020

�Altera parte do cronogramado Plano
de Flexibilização Responsável � PFR, no
âmbito do Município de Itatiba, instituído
através do DecretoMunicipal nº 7.393, de
29 de maio de 2020, e alterações
posteriores, em consonância com as
atualizações do �Plano São Paulo��

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Os incisos III, V, VI e VII do artigo
4º do Decreto Municipal nº 7.393/20, e
alteraçõesposteriores, passamavigorar com
as seguintes redações:

I I I � Autorização de abertura de
restaurantes, pizzarias e padarias: data
indefinida, a depender de reclassificação
estadual da região deCampinas no �Plano
São Paulo�

V � Autorização de retomada de
cerimônias religiosas: data indefinida, a
depender de reclassificação estadual da
região de Campinas no �Plano São Paulo�;

VI � Autorização de abertura de
comércios e prestadores de serviço demais
de 500m² (quinhentos metros quadrados)
de área ocupada: data indefinida, a
depender de reclassificação estadual da
região de Campinas no �Plano São Paulo�;

VII - Autorização de abertura de
pesqueiros, zoológico, bares, lanchonetes,
academias, centros de ginástica e aulas
de modalidades esportivas sem contato
entre pessoas: data indefinida, a depender
de reclassificação estadual da região de
Campinas no �Plano São Paulo.

Art. 2º. O presente Decreto entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 03 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

FABIO FLORES NANI
Secretário de Saúde

CARLOS ALBERTOGONÇALVES LEMES
Secretário Adjunto de Saúde

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

comissão, de Assessor de Gabinete � AG1,
lotado juntoà SecretariadeDesenvolvimento
Econômico e Habitação, que se encontra
em situação de vacância decorrente da
Portaria de Exoneração nº 7.822/20, no
regime jurídico-administrativo, a partir desta
data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�

em 02 de Julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.866, DE 02 DE JULHO DE
2020

�Designa servidora para o
desempenho de função gratificada�.

ANDERSONWILKER SANFINS, Secretário
de Educação da Prefeitura doMunicípio de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidoraHELVIACRISTINADEOLIVEIRA,
portadora do RG nº 35.150.806-5 e inscrita
noCPF/MF nº 314.319.368-98, PEB I - Efeitivo,
para exercer a função gratificada de
Responsável pelo Setor de Interpretação de
Libras do CAEPI, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 02 de julho de 2020.

ANDERSONWILKER SANFINS
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 7.867, DE 02 DE JULHO DE
2020

�Designa servidora para o
desempenho de função gratificada�.

ANDERSONWILKER SANFINS, Secretário
de Educação da Prefeitura doMunicípio de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
emespecialpordelegaçãodecompetência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I - D E S I G N A R:

a servidora CLEIDE MOREIRA ANDRE,
portadora do RG nº 19.801.375-9 e inscrita
no CPF/MF nº 139.920.218-90, Orientadora
Educacional, para exercer a função
gratificadade Responsável pelas Atividades
da Escola em Período Integral, percebendo
pela designação 30% (trinta por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 02 de julho de 2020.

ANDERSONWILKER SANFINS
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 7.868, DE 03 DE JULHO DE
2020

�Designa servidora como responsável
pela SecretariaMunicipal deGoverno, pelo
período que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

a servidora Mariana Silva Sanches
Torcatti, como responsável pela Secretaria
Municipal de Governo, pelo período de 10
(dez) dias, a contar desta data, em virtude
daausênciada Secretária da Pasta, Stefania
Penteado Corradini Rela, por motivo de
licença de saúde.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 03 de julho de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.869, DE 03 DE JULHO DE
2020

�Dispensa servidores, a pedido�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido,

I. AMANDAGONTIJOCARVALHOGUERIN,
lotado (a) junto a Secretaria de Saúde,
exercendo a função de MÉDICO
NEUROLOGISTA, CTPS n° 59667, série 439,
RG: 64.188.612-3 e CPF: 094.722.756-30, a
partir de 15/06/2020;

II. ANGELA EMI MATSUBARA LU, lotado
(a) junto a Secretaria de Saúde, exercendoa
funçãodeMÉDICOOFTALMOLOGISTA,CTPS
n° 6205592, série 0030, RG: 58.453.534-X e
CPF: 059.336.029-06, apartir de27/06/2020;

III. DONIZETTI APARECIDO ALVES, lotado
(a) junto a Secretaria de Obras e Serviços
Publicos, exercendoa funçãodeOPERADOR
DE MAQUINA PÁ CARREGADEIRA, CTPS n°
21883, série 439, RG: 9.056.232-0 e CPF:
867.551.618-53, a partir de 01/06/2020; e,

(Portaria 7.869/20 � fls. 02)

IV. JOSE BENEDITO DOS SANTOS, lotado
(a) junto a Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, exercendoa funçãode PEDREIRO,
CTPS n° 64545, série 318, RG: 6.070.752 e
CPF: 002.261.868-65, apartir de03/06/2020.

CUMPRA-SE.

Centro AdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em 03 de julho de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRODEOLIVEIRA
Prefeito doMunicípio de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSONRICARDOPOLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

Bernardes, conformeespecifica.

Indicação Nº 297/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicito ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, que
realize a operação tapa buraco na Rua
José Zupardo, no Jardim Santa Filomena,
conformeespecifica.

Indicação Nº 296/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita ao Senhor PrefeitoMunicipal,
que determine ao setor competente, a
execução depodadeárvore localizada na
Rua Alemanha, em frente ao número 155,
bairro Jardim das Nações, conforme
especifica.

Indicação Nº 295/2020
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: solicita execução de limpeza de
lixo naárea verdedobairro Jr. Ipê, conforme
especifica.

Indicação Nº 294/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Indicação ao Senhor Prefeito
Municipal estudos para a concessão de
incentivos para os artistas locais, conforme
especifica.

Indicação Nº 293/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita ao Prefeito Municipal poda
de árvores na Rua Luiza Fumachi - Jardim
MonteVerde.

MoçãoNº 32/2020
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: MOÇÃO DE APELO E APOIO À
CÂMARA DOS DEPUTADOS E AO SENADO
FEDERAL PARA APROVAÇÃO DO PROJETO DE
LEI Nº 3515/2015, �QUE ALTERA A LEI Nº 8.078,
DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 (CÓDIGO DE
DEFESA DOCONSUMIDOR) E O ART. 96 DA LEI
Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003
(ESTATUTO DO IDOSO), PARA APERFEIÇOAR A
DISCIPLINA DO CRÉDITO AO CONSUMIDOR E
DISPORSOBREAPREVENÇÃOEOTRATAMENTO
DO SUPERENDIVIDAMENTO.�

MoçãoNº 31/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: De congratulações ao São João
Futebol Clube pelo transcurso de seu 73º
aniversário de fundação.

MoçãoNº 30/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ALBERTO
HIROSHI BANDO,EVAIR PIOVESANA, FERNANDO
SOARES DA SILVA, FLÁVIO ADRIANO MONTE,
THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
WASHINGTONBORTOLOSSI
Assunto: Moção de Agradecimento e
Congratulação ao Prefeito de São Paulo,
Bruno Covas.

MoçãoNº 29/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ALBERTO
HIROSHI BANDO, FERNANDOSOARESDA SILVA,
FLÁVIO ADRIANO MONTE, THOMAS ANTONIO
CAPELETTO DE OLIVEIRA, WASHINGTON
BORTOLOSSI
Assunto: Moção de Agradecimento e
CongratulaçãoàPromotora Fabíola Sucasas
NegrãoCovas.

MoçãoNº 28/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações a nova Diretoria e
Conselho Fiscal da AEASFI � Associação das
Entidades Assistenciais, Sociais e
Filantrópicas de Itatiba, paragestãode2020
à 2022.

MoçãoNº 27/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações a Diretoria e
Conselho Fiscal da AEASFI � Associação das
Entidades Assistenciais, Sociais e
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Filantrópicas de Itatiba, na gestão de 2018 à 2020.

MoçãoNº 26/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações ao Sr. Fernando Bartholomeu Fernandes, pela promoção ao posto
de General de Brigada, cargo de Comandante da Artilharia Divisionária da 1ª Divisão do
Exército.

MoçãoNº 25/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: APELO AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, SR. JOÃO
DÓRIA, PARA IMPLEMENTAÇÃODESISTEMADEDISTANCIAMENTOCONTROLADOPARAASDIFERENTES
REGIÕES DO ESTADO, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA

MoçãoNº 23/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:Congratulaçõesao �ProjetoDeCoração� pelo trabalho realizadodiantedapandemia
ocasionada pelo Covid-19.

MoçãoNº 22/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto:CongratulaçõesàAssociaçãodas Senhorasdos Rotarianosde Itatibapelacelebração
de mais um aniversário.

MoçãoNº 21/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Congratulações a Igreja do Nazareno de Itatiba pela �Campanha Caixa do Bem�.

MoçãoNº 20/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: De congratulações à Central de Rádio e Notícias � CRN pelo transcurso de seu 25º
Aniversário � Jubileu de Prata, conforme especifica.

RequerimentoNº 23/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal informações quanto àmanutenção da escola
"Vera Lucia Carride de Palma" e da creche "Pixoxó", no bairro Tapera Grande, conforme
especifica.

RequerimentoNº 24/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal informações quanto àmanutenção da escola
�Profa. Marina Araújo Pires�, no bairro Jardim das Nações, conforme especifica.

RequerimentoNº 74/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, ALBERTO HIROSHI BANDO, FERNANDO SOARES DA SILVA, SERGIO
LUIS RODRIGUES, THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita informações sobre o prédio municipal onde funcionava a antiga creche
Paraíso Infantil, localizado na Rua José Gabriel nº 72, esquina coma Rua Campos Sales,
que esta abandonado.

RequerimentoNº 86/2020
Autoria: ALESSANDRO DINIS, ALBERTO HIROSHI BANDO, LEILA BEDANI FERREIRA, RUI FERNANDO
FATTORI, FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicitamos ao Sr. PrefeitoMunicipal informações quanto à aquisição de leitos de UTI
destinados a pacientes em tratamento contraCovid-19, conformeespecificamos.

RequerimentoNº 100/2020
Autoria:WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Solicita informações ao PrefeitoMunicipal, através da Secretaria deCultura e Turismo,
sobre o cenário cultural domunicípio em tempos de pandemia, conforme especifica.
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